Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 02/2010

“Altera o parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 1.980/94.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 1.980 de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º - Os proprietários dos veículos (táxis) atualmente em serviço obrigam-se, no caso de substituição de veículo, a fazê-la por outro de ano de fabricação mais recente, observados os demais requisitos.

Parágrafo Único – Observado o disposto no artigo 3º, inciso X desta Lei, nenhuma permissão será outorgada, sob pena de nulidade, à veículo com mais de 05 (cinco) anos de fabricação.”.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O projeto em tela visa garantir aos usuários do serviço de táxi maior segurança, por meio da renovação da frota de veículos que prestam este serviço no Município.

Os veículos mais modernos são visivelmente mais dotados de equipamentos de segurança, que proporcionam ao cidadão uma maior proteção contra acidentes automobilísticos.

Sendo assim, tendo em vista a segurança de passageiros e taxistas, pugno aos nobres pares pela aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2010.

OSMAR COSTA

Vereador

